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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo nº 008/2026) 

Trata-se de demanda desta Autarquia, para contratação de empresa especializada na prestações de 
serviço de perfuração e acoplação de tubos em rocha, montagem de rede, construção de base e 
montagem de caixa d´água, desobstrução de rede de água bruta para atender as necessidades desta 
Autarquia.. 

Como forma de contratação foi sugerida, pela demandante, a abertura de Procedimento de 
Contratação Direta, através de Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, VIII da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021  

O valor estimado para pretendida contratação é de R$ 24.066,67 (Vinte e Quatro Mil, Sessenta 

e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Preços. 

O Setor de Contabilidade certifica a existência de dotação orçamentária para suportar a presente 
despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Os documentos constantes no processo comprovam que o futuro contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto no art. 72 
da Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados nos termos do art. 75, VIII da Lei nº 14.133, de 2021. 
or fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

Alegre/ES, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

________________________________ 
José Gilberto Vial 

Diretor Administrativo SAAE 

Decreto nº 13.729/2025 
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